
 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         VEREADOR MÁRIO NADAF - PV 

 

I N D I C A Ç Ã O 

Com fulcro no artigo 2°, § 7°, c/c o artigo 142, inciso XII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Cuiabá, apresentamos INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Cuiabá, solicitando providência a Vossa 

Excelência SOLICITAR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LIMPEZA E 

PINTURA DE MEIO-FIO EM TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA SENADOR METELO, NO 

BAIRRO PORTO. 

J U S T I F I C A T I V A 

 

A presente indicação se dá em atenção aos moradores do referido bairro, uma vez que os 

moradores e a toda a comunidade que transita pelo local, tendo em vista a preocupação com a limpeza e, 

principalmente, com a iluminação pública, já que a escuridão durante a noite gera insegurança na via. 

 

Torna-se imprescindível a prestação desse serviço, tornando um ambiente mais seguro, e 

trazendo bem-estar para os moradores que por ali trafegam, contribuindo para o bem de todos, além de se 

tratar de serviços essenciais e necessários à urbanização. 

 

Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 27 de junho de 2025. 

 

 

 

VEREADOR MÁRIO NADAF 

Partido Verde - PV  
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